
 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 71/2024 CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE ESTÁGIOS DE ESTUDANTES 

 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE CERRO 

GRANDE DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Ernesto Ingomar 

Schmaedecke, nº 71, em Cerro Grande do Sul – RS, inscrito no CNPJ sob nº. 92.324.748/0001-68 neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. VILMAR WOLFLE SCHWALM, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa GHB- GESTÃO DE PESSOAS E ESTÁGIOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 09.524.278/0001- 32, localizada na Rua Júlio de Castilhos, 157, centro, CEP 96.180-

000, Camaquã, neste ato representada pelo Sr. Italgani Mendes de Almeida, brasileiro, inscrito no CPF sob 

nº 426.166.700-20, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram entre si o presente 

“CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE 

ESTÁGIOS DE ESTUDANTES”, o qual se regerá pelas seguintes Cláusulas, além das determinações da 

DL 23/2024, do edital PE n° 02/2024, obedecidas as disposições do Decreto Municipal nº. 12/2023 e a Lei 

nº. 14.133/2021 e as condições seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 O presente Termo Aditivo prorroga o contrato nº 71/2024, em 12 (doze) meses a contar do dia 28 

de maio de 2025. 

            

 

            As demais cláusulas permanecem inalteradas e em plena vigência. 

 Assim, justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para um único efeito jurídico, juntamente com as testemunhas e o fiscal abaixo assinados, a tudo 

presentes. 

 

Cerro Grande do Sul, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                               

GHB- GESTÃO DE PESSOAS E ESTÁGIOS LTDA                         VILMAR WOLFLE SCHWALM 
                              Contratada                                                                      Prefeito Municipal 

                                                                                                                          Contratante 

                                                                                                                                                               

Testemunhas________________________        ______________________ 

 

Fiscal do contrato: __________________________ 

                   Nome: Lidiani Chagas Lindenau Lietz 

                   CPF: 019.431.440-52 
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